
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 34-D DE 2007

Altera os arts. 32 e 33 da Lei nº
10.257, de 10 de julho de 2001,
que dispõe sobre o Estatuto da
Cidade.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts. 32 e 33 da Lei nº 10.257, de 10

de julho de 2001, passam a vigorar com as seguintes  altera-

ções:

“Art. 32. ...............................

..................................................

§ 2º ....................................

..................................................

III - a concessão de incentivos a

operações urbanas que utilizam tecnologias

visando a redução de impactos ambientais, e que

comprovem a utilização, nas construções e uso de

edificações urbanas, de tecnologias que reduzam

os impactos ambientais e economizem recursos

naturais, especificadas as modalidades de design

e de obras a serem contempladas.”(NR)

“Art. 33. ...............................

..................................................

VI - contrapartida a ser exigida dos

proprietários, usuários permanentes e investidores

privados em função da utilização dos benefícios

previstos nos incisos I, II, e III do § 2º do

art. 32 desta Lei;

..................................................
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VIII - natureza dos incentivos a serem

concedidos aos proprietários, usuários permanentes

e investidores privados, uma vez atendido o

disposto no inciso III do § 2º do art. 32 desta

Lei.

.......................................... ”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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Deputado EDUARDO CUNHA
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